
INDICAÇÃO Nº 
1221
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à destinação de recursos financeiros ao município de Mombuca, objetivando a adequação e acessibilidade de vias e prédios públicos.

JUSTIFICATIVA

A necessidade de adequação de vias e prédios públicos à acessibilidade é premente a todo município.

Este procedimento – visto como boa nova de inclusão social - não pode ser posto de lado pelo poder público, haja vista que todos os cidadãos têm igualdade perante a Lei e perante a sociedade.

Tendo como bastantes e justificados estes argumentos, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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